
  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS/RN 

PALÁCIO VEREADOR FRANCISCO PEDRO NETO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA. 

 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 01, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

Dispõe sobre o calendário das sessões ordinárias da Câmara 

Municipal de Antônio Martins – RN para o ano de 2026, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO MARTINS – 

RN, no uso de suas atribuições constitucionais e regimentais, especialmente as 

previstas no Art. 17, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, e em 

conformidade com a Resolução nº 001/2017, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituído o calendário oficial das sessões ordinárias do Ano 

Legislativo de 2025 da Câmara Municipal de Antônio Martins – RN. 

Parágrafo único. As sessões ordinárias ocorrerão quinzenalmente, sempre às 

sextas-feiras, com início às 16h00, podendo se estender até às 19h30, salvo 

deliberação contrária aprovada em Plenário. 

 

Art. 2º Ficam definidas as seguintes datas para a realização das sessões 

ordinárias do Poder Legislativo, observados os feriados nacionais, estaduais do 

Rio Grande do Norte: 

➢ Fevereiro: 20 

➢ Março: 06 e 20 

➢ Abril: 03 e 17 

➢ Maio: 15 e 29 

➢ Junho: 12 e 26 

➢ Agosto: 07 e 21 
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➢ Setembro: 04 e 18 

➢ Outubro: 16 e 30 

➢ Novembro: 13 e 27 

➢  Dezembro: 11  

 

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Câmara Municipal de Antônio Martins – RN, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Presidente  

AMURAN OLIVEIRA DANTAS 
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